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1. RELATÓRIO
Impugnação interposta pelo INSTITUTO AOCP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o nº. 12.667.012/0001-53, para Chamada Pública IFS 03/2023, cujo objeto é a

seleção instituição para prestação de serviços especializados para elaboração, diagramação,

impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos,

julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro ato

alusivo à organização e realização de concurso público, para provimento de cargos

integrantes das carreiras de Técnico-Adm
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princípios constitucionais

https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=358400&id_procedimento_atual=312196&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000017&infra_hash=75bbdfc6b69d37a4e2333634ea39c8d6bdd91261e314201ff9cc5576d5c7a852
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Tesouro Nacional, por meio de documento próprio, de acordo com a sistemática de

arrecadação das receitas federais prevista no Decreto-lei nº 1.755, de 31/12/79, e

integrar as tomadas ou prestações de contas dos responsáveis ou dirigentes de

órgãos da Administração Federal Direta, para exame e julgamento pelo Tribunal de

Contas da União".

Acórdão 1339/2010, do TCU: "É incabível a destinação automática e integral

da receita das taxas de inscrição em concurso público para a instituição contratada

para








